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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - PP 

A Prefeita Municipal de Riacho da Cruz/RN, convoca as empresas abaixo relacionadas para assinatura da 

Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Presencial n.º 001/2020 - PP, cujo objeto é o registro de 

preços para aquisição de equipamentos e insumos de informática destinados ao atendimento das 

necessidades da Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN: 

 

1) RONALDO LUCIANO DE QUEIROZ 05151390414 – CNPJ: 30.501.825/0001- 50, com sede na Rua: 

Dr. Joaquim Inácio, 31, Centro, Martins/RN. 

2) D F DE S SILVA – CNPJ: 04.599.190/0001-66, com sede na Rua da Independência, 1162-A, Centro, 

Pau dos Ferros/RN. 

3) MARCOS JULIANO DA SILVA – CNPJ: 12.633.952/0001-21, com sede na Est. RN 117, 2770, Planalto 

Marinense, Martins/RN. 

4) ZIB COMERCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ: 32.932.000/0001-16, com sede na Rua: João Fernandes 

Praxedes, 10, Doze Anos, Mossoró/RN. 

5) R1 COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA EIRELI – CNPJ: 18.296.153/0001-93, com sede na 

Avenida Dom Pedro II, 963, Centro, João Pessoa/PB. 

6) SILVANA ARAUJO MARIZ MEDEIROS – CNPJ: 40.964.066/0001-16, com sede na Tupinambá Arnaud, 

120, Herculanos, São Bento/PB. 

 

O artigo 64 da Lei Federal 8666/93 e alterações prevê: 

“A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta Lei. ” 

Portanto, o prazo para assinatura da Ata é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação 

desta convocação, conforme Item 12.1, do Edital do referido Pregão. 

Atenciosamente,                                                                                  

Riacho da Cruz/RN, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

MARIA BERNADETE NUNES RÊGO GOMES 

Prefeita Municipal 
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